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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2025 - Análise técnica de proposta - GENTE SEGURADORA SA
4 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 11 de julho de 2025 às 10:49
Para: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso Zacaron
<thais.velloso@tjam.jus.br>, Divisão de Transportes <divisao.transportes@tjam.jus.br>, Albem Dagmar Pereira Claudino
<albem.claudino@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº
012/2025 (SEI nº 2025/000001854-00) da Licitante classificada sob análise, empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ
90.180.605/0001-02, para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar

a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 11/07/2025, às 12:00H.

Atenciosamente,

Erika Rodrigues

Membro da COLIC/TJAM
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640K

Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 11 de julho de 2025 às 11:55
Para: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br>, Claudia Correia Fortunato <claudia.fortunato@tjam.jus.br>, Thiago Lima
dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Prezados colegas,

Complementação à Manifestação Técnica – Proposta de Preços GENTE SEGURADORA SA – PE nº 012/2025

Em que pese a manifestação favorável do Diretor da Divisão de Logística de Transportes e Manutenção, email acima, quanto à
exequibilidade da proposta apresentada pela empresa GENTE SEGURADORA SA, destaca-se que o valor ofertado para o prêmio do
seguro (R$ 598,00) apresenta significativa discrepância em relação ao valor estimado no Mapa de Preços elaborado pela Administração
(R$ 2.814,37).

Dessa forma, com o intuito de subsidiar tecnicamente a análise da proposta e garantir maior segurança jurídica ao processo, solicita-se à
licitante a apresentação dos seguintes documentos, a título de diligência:

Cópias de contratos, notas fiscais ou documentos equivalentes que comprovem a execução de serviços semelhantes, com
valores compatíveis ao ora ofertado;

Declaração formal da empresa atestando que possui plena capacidade técnica e econômico-financeira para executar o
objeto do contrato com os valores ofertados, nos termos do Termo de Referência.

Tais documentos auxiliarão na verificação da viabilidade da proposta e na aferição do cumprimento do princípio da vantajosidade previsto
na Lei nº 14.133/2021.

Atenciosamente, 

Em sex., 11 de jul. de 2025 às 11:47, Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br> escreveu:
Bom dia.

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência.

R: Sim.
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1. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?

R; Sim.

1. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando
salvar a proposta?

R: Como informado acima, a proposta apresentada atende as nossas necessidades.

Em sex., 11 de jul. de 2025 às 11:08, Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> escreveu:

Prezado Albem, bom dia.

Encaminho, para manifestação técnica dessa Divisão, a Proposta de Preços apresentada pela empresa GENTE SEGURADORA
SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 012/2025 (Processo SEI nº 2025/000001854-00), conforme
solicitado pela Coordenadoria de Licitação – COLIC.

Destaca-se que, conforme orientação da COLIC, a resposta deverá ser encaminhada até o dia 11/07/2025, às 12h.

Solicita-se, ainda, que a resposta a esta demanda seja também remetida ao e-mail da COLIC: colic@tjam.jus.br.

Atenciosamente. 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022

--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022

COLIC <colic@tjam.jus.br> 11 de julho de 2025 às 14:21
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br>, Claudia Correia Fortunato <claudia.fortunato@tjam.jus.br>, Thiago Lima
dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a documentação complementar apresentada pela licitante classificada
sob análise, empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ 90.180.605/0001-02.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar

a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 14/07/2025, às 08:30H.

Atenciosamente,

mailto:thais.velloso@tjam.jus.br


Erika Rodrigues

Membro da COLIC/TJAM

[Texto das mensagens anteriores oculto]

21 anexos

Declaração de Exequibilidade - Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.pdf
373K

3 EMPENHO TJ MATO GROSSO SUL.pdf
395K

5 CRECI GO CONTRATO.pdf
182K

2 APOLICE LUCAS DO RIO VERDE.pdf
727K

1 CONTRATO LUCAS DO RIO VERDE.pdf
477K

4 APOLICE TJ MATO GROSSO SUL.pdf
1142K

7 TRIBUNAL NOTA DE EMPENHO.pdf
73K

6 CRECI GO APOLICE.pdf
277K

8 TRIBUNAL APOLICE.pdf
959K

64176 APOLICEBASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA 01310001488650000000.pdf
185K

64176 EMPENHO 751212_2025NE000275_v002_90180605000102_20250523110430.pdf
92K

64396 APOLICE BASE DE ABASTECIMENTO MARINHA RJ 013100014877300.pdf
274K

CONTRATO AUTO - CREFITO 3.pdf
109K

ADITIVO AUTO - SÃO JOAQUIM DA BARRA - SP.pdf
289K

64396 CONTRATO BASE DE ABASTECIMENTO MARINHA RJ Assinado-1586762.pdf
280K

CONTRATO AUTO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE GOIAS.pdf
956K

CONTRATO DE AUTO - PALOTINA PR.pdf
291K

CONTRATO AUTO - LAGOINHA SP.pdf
763K

CONTRATO DE AUTO - SENAC.pdf
810K

CONTRATO DE AUTO E RCO - CORONEL VIVIDA.pdf
901K

CONTRATO AUTO - MP GOIAS.pdf
6533K

Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 11 de julho de 2025 às 14:42
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br>, Claudia Correia Fortunato <claudia.fortunato@tjam.jus.br>, Thiago Lima
dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Prezada Erika, boa tarde.

Em atenção à solicitação encaminhada pela Coordenadoria de Licitação – COLIC, informamos que, após análise da documentação
complementar apresentada pela empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, no âmbito do Pregão Eletrônico
nº 012/2025 (SEI nº 2025/000001854-00), manifestamo-nos nos seguintes termos:

1. A proposta apresentada atende aos requisitos do Termo de Referência, estando em conformidade com o objeto licitado.
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2. A proposta é considerada exequível, tendo em vista a apresentação de declaração formal da licitante quanto à viabilidade
de execução do serviço nos valores ofertados, bem como a juntada de diversos contratos anteriores com valores
similares, que corroboram a prática de preços compatíveis.

3. Diante da documentação apresentada, não se faz necessária nova diligência, estando a proposta tecnicamente apta para
prosseguimento da análise.

Sendo o que cabia informar, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]


